
D.R. DO DESPORTO

Contrato-Programa n.º 46/2006 de 26 de Abril de 2006

Ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2006/A, de 11 de Janeiro, conjugado com
o artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, foi celebrado, para o ano de
2006, contrato-programa de promoção e apoio a formação dos recursos humanos do desporto entre a
Direcção Regional do Desporto e a Unidade Orgânica, no montante abaixo indicado, cujo original se
encontra devidamente arquivado na Direcção Regional do Desporto.

Constitui objecto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre as partes
contratantes no respeitante ao apoio para à organização da acção de formação designada “Acidentes e
lesões em contexto escolar” da Escola Secundária Antero de Quental.

Unidade Orgânica Valor €

Escola Secundária Antero de Quental 286,00€

11 de Abril de 2006. – A Chefe de Secção, Maria Carmelo Faria Alves.


